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PARECER

 

Mensagem nº 8.603/2021

 

Proposição n.º 011/2021

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.603, de 09 de fevereiro
de 2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei   que:“ALTERA A LEI Nº 13.778, DE 6 DE
JUNHO DE 2006, QUE INSTITUI O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO GRUPO
OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO – TAF, A LEI Nº 13.439, DE
16 DE JANEIRO DE 2004, QUE INSTITUI PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS INTEGRANTES
DO GRUPO OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO – TAF O
PRÊMIO POR DESEMPENHO FISCAL – PDF, A LEI Nº 14.246, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008,
QUE DISPÕE SOBRE O LIMITE MÁXIMO DE REMUNERAÇÃO, PROVENTOS E PENSÕES DO
PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ, E A LEI Nº 14.350, DE 19 DE MAIO DE 2009, E
DÁ PROVIDÊNCIAS.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

Convém esclarecer, preliminarmente, que de acordo com o artigo 153-A da Constituição
Estadual a Administração Fazendária é instituição permanente, essencial ao
funcionamento do Estado,competindo-lhe a gestão tributária e das finanças estaduais,
com dotação orçamentária própria, assegurada autonomia administrativa, funcional e
financeira, sendo ainda observado que tem precedência sobre os demais setores
administrativos, terá recursos prioritários para a realização de suas atividades, as quais
são exercidas por servidores de carreira considerada essencial e típica de Estado.
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As presentes alterações visam, basicamente, à reestruturação do Premio por Desempenho
Fiscal – PDF, devido aos servidores integrantes da Administração Fazendária do Estado
do Ceará, desde a edição da Lei n] 13.439, de 16 de janeiro de 2004, consistindo em um
estímulo fundamental para os constantes aumentos de produtividade no âmbito da
Secretaria da Fazenda, e, por reflexo, para o incremento mensal da arrecadação e
fortalecimento do erário. O que vem ocorrendo ano após ano e tem alçado o Estado do
Ceará a uma posição de destaque no cenário nacional.

 

Ressalte-se que, por ser o PDF uma vantagem que visa à constante melhoria dos índices
arrecadatórios e da eficiência no âmbito da Administração Fazendária, sem descurar,
obviamente, da valorização dos servidores responsáveis por esse mister essencial à saúde
financeira do Estado, garantindo-lhes também segurança remuneratória, foram
promovidas algumas readequações na sua sistemática, principalmente por meio da Lei nº
14.969, de 01 de agosto de 2011, que instituiu o limite mínimo mensal de PDF.

 

Acontece que, passados 08 anos da última modificação legislativa no modelo do PDF,
seja pela existência de questionamentos judiciais que põem em risco a própria percepção
do mencionado Prêmio, seja por questões afetas à dinâmica administrativa e à
reestruturação do modelo remuneratório, objetivando a sua segurança jurídica, faz-se
imprescindível a promoção de uma alteração na legislação correspondente, de modo a
contemplar,a priori, a absorção ao vencimento de parcela equivalente a 62, 27% (sessenta
e dois vírgula vinte e sete por cento) do valor atual relativo ao limite mínimo mensal de
PDF, ficando o remanescente como novo “piso” do PDF.

 

Em contrapartida, haverá a respectiva diminuição das gratificações e adicionais
incidentes sobre o vencimento base dos servidores, garantida a irredutibilidade
remuneratória.

 

A alteração proposta representa um importante passo para a valorização da categoria
fazendária, sobretudo por diminuir sensivelmente a dependência do servidor a uma
parcela da remuneração sujeita a oscilações, bem como as incertezas decorrentes de
ações judiciais envolvendo o assunto.

 

Impende, por fim ressaltar que, da analise do impacto financeiro das presentes alterações
legislativas, temos que as mesmas guardam observância às limitações impostas pela Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e atende às disponibilidades
do Erário Estadual.

 

Recebi o presente projeto para análise e emissão de parecer por delegação do Ilmo. Sr. Procurador-Geral,
nos termos da Resolução 698/2019.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;
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Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, uma vez que permeia a estrutura organizacional dos servidores públicos, com a
consequente fixação da remuneração a partir de desempenho funcional, de modo a estimular a eficiência
no exercício do “múnus” público.

 

Sobre o tema em específico, o art. 61 da Constituição Cidadã, aplicado simetricamente no âmbito dos
Estados federados, estabelece o seguinte:

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica
ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos,
 estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado  o
disposto no art. 84, VI;  

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

          

 Na mesma toada é a Constituição Estadual:

 

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

12 de 34



a) , funções ou empregos públicos , autárquica ecriação de cargos na administração direta
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) , autárquica e fundacional, seu servidores públicos da administração direta regime
, , estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seujurídico provimento de cargos

regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, , reforma edireitos e deveres
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

 

 

Ainda sobre a política remuneratória dos servidores públicos, dispõe a Lei Maior Federal:

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de
política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados
pelos respectivos Poderes.

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema
remuneratório observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de
cada carreira;

II - os requisitos para a investidura;

III - as peculiaridades dos cargos.

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a
formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração
de convênios ou contratos entre os entes federados.

 

Cumpre salientar, ainda, que, em face do princípio da solidariedade social, a Constituição Federal atribui
primazia à administração tributária com fins a angariar recursos para concretizar as demandas de interesse
público, :in verbis

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de
informações fiscais, na forma da lei ou convênio.
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Desse modo, denota-se que o projeto de lei em epígrafe objetiva concretizar o comando normativo dos
dispositivos supracitados, bem como o princípio da eficiência previsto no art. 37, “caput” da Constituição
Federal de 1988, respeitando-se uma progressão remuneratória a depender do nível de responsabilidade,
atribuições exercidas por cada categoria de servidores públicos.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.603/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
16 de fevereiro de 2021.

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/02/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): Não

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
18/02/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 11/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.603, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 13.778, DE 6 DE JUNHO DE 2006, QUE
INSTITUIU O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO GRUPO
OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO - TAF, A LEI N.º 13.439, DE 16 DE JANEIRO DE
2004, QUE INSTITUI PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS
INTEGRANTES DO GRUPO OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO,
ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - TAF O PRÊMIO POR
DESEMPENHO FISCAL - PDF, A LEI N.º 14.236, DE 10 DE
NOVEMBRO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O LIMITE
MÁXIMO DE REMUNERAÇÃO, PROVENTOS E PENSÕES DO
PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ, E A LEI N.º
14.350, DE 19 DE MARÇO DE 2009, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.603, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 11/2021
qual altera a Lei n.º 13.778, de 6 de junho de 2006, que instituiu o plano de cargos e carreiras do grupo
ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, a Lei n.º 13.439, de 16 de janeiro de 2004,
que institui para os servidores públicos integrantes do grupo ocupacional Tributação, Arrecadação e
Fiscalização – TAF, o Prêmio por Desempenho Fiscal - PDF, a lei n.º 14.236, de 10 de novembro de
2008, que dispõe sobre o limite máximo de remuneração, proventos e pensões do Poder Executivo do
Estado do Ceará, e a Lei n.º 14.350, de 19 de março de 2009, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “a alteração proposta representa um
importante passo para a valorização da categoria fazendária, sobretudo por diminuir
sensivelmente a dependência do servidor a uma parcela da remuneração sujeita a oscilações, bem
como as incertezas decorrentes de ações judiciais envolvendo o assunto.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagemaltera a Lei n.º 13.778, de 6 de junho de 2006, que instituiu o plano de cargos e
carreiras do grupo ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, a Lei n.º 13.439, de 16 de
janeiro de 2004, que institui para os servidores públicos integrantes do grupo ocupacional Tributação,
Arrecadação e Fiscalização – TAF, o Prêmio por Desempenho Fiscal - PDF, a lei n.º 14.236, de 10 de
novembro de 2008, que dispõe sobre o limite máximo de remuneração, proventos e pensões do Poder
Executivo do Estado do Ceará, e a Lei n.º 14.350, de 19 de março de 2009, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “d” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.
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Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da , oriunda daMensagem nº 11/2021
Mensagem nº 8.603, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos  à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/02/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

1ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 17/02/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
22/02/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
23/02/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 11/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.603, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 13.778, DE 6 DE JUNHO DE 2006, QUE INSTITUIU O
PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO GRUPO OCUPACIONAL
TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - TAF, A LEI N.º
13.439, DE 16 DE JANEIRO DE 2004, QUE INSTITUI PARA OS
SERVIDORES PÚBLICOS INTEGRANTES DO GRUPO OCUPACIONAL
TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - TAF O PRÊMIO
POR DESEMPENHO FISCAL - PDF, A LEI N.º 14.236, DE 10 DE
NOVEMBRO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O LIMITE MÁXIMO DE
REMUNERAÇÃO, PROVENTOS E PENSÕES DO PODER EXECUTIVO
DO ESTADO DO CEARÁ, E A LEI N.º 14.350, DE 19 DE MARÇO DE
2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.603, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 11/2021
qual altera a Lei n.º 13.778, de 6 de junho de 2006, que instituiu o plano de cargos e carreiras do grupo
ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, a Lei n.º 13.439, de 16 de janeiro de 2004,
que institui para os servidores públicos integrantes do grupo ocupacional Tributação, Arrecadação e
Fiscalização – TAF, o Prêmio por Desempenho Fiscal - PDF, a lei n.º 14.236, de 10 de novembro de
2008, que dispõe sobre o limite máximo de remuneração, proventos e pensões do Poder Executivo do
Estado do Ceará, e a Lei n.º 14.350, de 19 de março de 2009, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “a alteração proposta representa um
importante passo para a valorização da categoria fazendária, sobretudo por diminuir
sensivelmente a dependência do servidor a uma parcela da remuneração sujeita a oscilações, bem
como as incertezas decorrentes de ações judiciais envolvendo o assunto.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 16 de
fevereiro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei n.º 13.778, de 6 de junho de 2006, que instituiu o plano de cargos e
carreiras do grupo ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, a Lei n.º 13.439, de 16 de
janeiro de 2004, que institui para os servidores públicos integrantes do grupo ocupacional Tributação,
Arrecadação e Fiscalização – TAF, o Prêmio por Desempenho Fiscal - PDF, a lei n.º 14.236, de 10 de
novembro de 2008, que dispõe sobre o limite máximo de remuneração, proventos e pensões do Poder
Executivo do Estado do Ceará, e a Lei n.º 14.350, de 19 de março de 2009, e dá outras providências.

 

A matéria visa a valorização dos servidores fiscais que trabalham no grupo Tributação, Arrecadação e
Fiscalização – TAF, que são ligados a SEFAZ. A estes, fica incorporado uma parte da gratificação
chamada Prêmio por Desempenho Fiscal – PDF, aumentando a remuneração base e dando uma maior
estabilidade a estes servidores. Dessa forma, cria-se um novo limite mínimo para o valor do PDF, bem
como um novo teto para este valor, buscando manter essa gratificação que é uma forma de incentivar o
trabalho dos servidores dessa área. Vale ressaltar que com essa modificação, fica garantida a
irredutibilidade salarial, não podendo nenhum servidor receber um valor menor do que já recebia. A
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matéria é favorável aos servidores público, sendo consequentemente para a administração pública. Além
disso, a matéria possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei
orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.603, propostaMENSAGEM N° 11/2020
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/02/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

1ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA     Data 17/02/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  24/02/2021 09:51:47  Data da assinatura:  24/02/2021 10:44:43

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
24/02/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 3ª (SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 4ª (QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Editoração Casa Civil r

1 PODER EXECUTIVO
LEI N’I7.393, 26 de fevereiro de 2021.

ALTERA A LEI N’13.778, DE 6 DE JUNHO DE 2006, QUE INSTITUIU O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS
DO GRUPO OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO—TAF, A LEI N°13.439, DE
16 DE JANEIRO DE 2004, QUE INSTITUI PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS INTEGRANTES DO GRUPO
OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO -TAF O PRÊMIO POR DESEMPENHO
FISCAL — PDF, A LEI N°I4.236, DE lO DE NOVEMBRO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O LIMITE MÁXIMO
DE REMUNERAÇÃO, PROVENTOS E PENSÔES DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARA, E A LEI
N°14350, DE 19 DE MAIO DE 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinle Lei:
Ais. 1.’ Fica assegurada aos servidores inlegrantes do Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização (Grupo TAF), do quadro funcional da

Administração Fazendária, a partir de 1.° dejaneiro de 2022, a integração ao respectivo vencimento de parcela nominal equivalente a 62,27% (sessenta e
dois virgula vinte e sete porcento) do valor do vencimento da 3,’ Classe, referência A, da Tabela B, do Anexo III da Lei n.° 13.778, de 6dejunho de 2006.

§ 1.” Em face do disposto no caput deste artigo, o vencimento dos servidores fazendários passam a vigorar na forma do Assexo Uisieo desta Lei.
2.’ A previsão do esptsl deste artigo estende-se aos aposentados dos quadros da Secretaria da Fazenda e aos pensionistas de ex-servidores fazendários,

desde que regidos pelo beneficio da paridade, observada, quanto à pensão, a cota devida.
* 3.’ Fies definido, a partir de 1.’ de janeiro de 2022, como limite minimo mensal de PDF, em substituição àquele previsto no ara. 4°-A da Lei n.’

13.439, de 16 dejaneiro de 2004, o valor de R$ 3.203,72 (três mil, duzesstos e três reais e setessta e dois centavos), que será atualizado tIa acama data e pelo
mesmo indiee de revisão geral da remuneração dos servidores públicos do Estado do Ceará.

§ 4.’ Caso o valor apurado, nos lermos do art. 3.’ da Lei n.’ 13.439, de 16 de janeiro de 2004, seja insuficiente para o pagamento do limite minimo
previsto no §3.’ deste artigo, o Tesouro do Estado apodará os recursos necessários à sua eomplementaçào, os quais correrão à conta dos valores consignados
no orçamento da Secretaria da Fazenda, sujeito à incidência da regra de compensação previam no § 2.’ do ad. 3.’ da Lei n.’ 13.439, de 16 dejaneiro de 2004.

Are. 2.’ A partir de 1.’ de janeiro de 2022, os servidores aposentados do quadro da Sefaz, bem como seus pensionistas, que recebam, no respectivo
beneficio, incorporação a titulo de PDF na forma prevista no sri- 5°-A da Lei ti.’ 13.439, de 16 dejaneiro de 2004, passarão a percebê-la no valor nominal
correspondente à diferença entre o montante definido no referido artigo e o valor previsto no esput do ad. l.’ desta Lei, assegurada, em qualquer hipótese,
a irredutibilidade rerasineratõria.

Art. 3.’ A partir de 1.’ de janeiro de 2022, e exelusivatnente para fins do cálculo da incorporação na fonua prevista nos ineisos 1 e II, do are. 5.’-A,
da Lei n.’ 13.439, de Iódejaneiro de 2004, serão deduzidos dos valores, a título de PDF, a serem considerados no periodo de cálculos que se referem esses
ineisos, recebidos anteriormente à referida data, a quantia resultante da incidência do pereentual previsto no art. 1.’ desta Lei, observado o limite definido no
ara. 4.’ da Lei n.’ 13.439, de 16 dejaneiro de 2004.

Are. 4.’ A gratificação de Titulação estabelecida no ara. 25 da Leio.’ 13.778, de 6 dejunho de 2006, terá os seus respectivos percentuais alterados,
pasaando o artigo a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25. Fies instituida a Gratificação de Titulação conferida aos oeupantea doa cargos/funções integrantes das carreiras do Grupo Ocupaeional
Tributação, Arrecadação e Fiscalização, nos pereentuais de 15% (quinze por cento) para o titulo de Especialista, 30% (trinta por cento) para o titulo
de Mestre e 45% (quarenta e cinco por cento) para o titulo de Doutor, incidentes sobre o vencimento-base, nos tenaos do art.24, inciso 1, desta Lei
Parágrafo único. Os servidores que recebem as gratificações previstas no capul deste artigo ficam obrigados, sempre que convocados e no interesse da
Administração, a participar de atividades objetivando compartilhar o conhecimento adquirido nos respectivos cursos, bem como a atuar em projetos
estratégicos na esfera estadual, dentro da área de conhecimento relacionada ao curso” (NR)
Ad. 5.’ A Gratificação pela execução do trabalho em condições especiais, com risco devida ou saúde, estabelecida no ad. 8.’ da Leia.’ 14.350 de

19 de maio de 2009, terá o seu percentual reduzido, passando o artigo a vigorar com a seguinte redação:
“MI. 8.’ Fica estabelecida a Gratificação pela execução do trabalbo elsa condições especiais, com risco de vida ou saúde, prevista no srI. 132, inciso
VI, da Lei n.’ 9.826, de 14 de maio de 1974, no pereentual de 14% (quatoize por cento) do vencimento.base da 1.’ Claaae, referência A, Tabelam,
do anexo III desta Lei, a ser devida aos servidores excreentes das atividades definidas cm ato do Secretário da Fazenda.” Q1l1)
Ara. 6.’ Fica alterado o are. 4.’ da Lei n.’ l3.439, de 16 dejaneiro de 2004, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Are. 4.’O PDF terá como limite máximo tnensal, a partir de 1.’ de janeiro de 2022, para cada servidor fazendirio, o valor correspondente a 72%
(setenta e dois por cento) do vencimento da 4.’ Classe, referência E, da Tabelam, do Anexo III, da Lei n-’ 13.778, de 6 dejunho de 2006, com redação
dada pela Leia,’ 14.350, de 19 de maio de 2009, e alterações posteriores.” (NR)
Ai-t. 7.’ Ficam extintos, a pareirde 1.’ dejaneiro de 2022, a Gratificação deque trata o ad. 1°-A da Lei n.’ 13.439, de ló dejaneiro de 2004, com

redação dada pela Lei n.’ 14,969, de l.’deagoatode 2011, beta como, paraativos, inativos e pensionistas, o Adicional de Prêmio de Desempenho Fiscal,
criado pelo ad. 3.’ da Lei n.’ 14.236, de lO de novembro de 2008. garantindo-se, em qualquer caso, a irredutibilidade salarial.

Ara. 8.’ As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará — Sefaz.
Ad. 9.’ Esta Lei entra em vigora padirde 1.’ dejaneiro de 2022, produzindo efeitos financeiros a partir dessa data.
Are, lO. Revogam-se as disposições cm contrário, em especial, a partir de 1.’ de jasteiro de 2022,0 are. 1°-A da Lei n.’ 13.439, de ló dc janeiro de

2004,e o ara. 3.’ da Lei n° 14,236, de lO de novembro de 2008.
PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

Republieado por incorreção.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. ‘DA LEI N°17.393,26 DE FEVEREIRO DE 2021
Tabela Veneimensal do Grapo Ocopacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF

AUDITOR FS5CAL ADJUNTO DA AUOITOS FISCAL DA ssactenA E5TADUAL,AUDITOt FtSCALCONTAIStL FINANCtIRO DA tIICItTA
A PARTIR DE Ot/al/2a22 RECEITA ESTADUAL 55 Auorroa FtsC ESTADUAL. AUDITOR PIsCAs. DE ireNoLoolA DA INFORMAÇÃO DA RECEITA es’rAouAL.

ASsIsTENTE DA REC ESTAOIJAt. AIJDITOR FIsCAL JURtDtCO DA RICItTA ESTADCIAI. ti FISCAL DA RECEITA F.STAD5JÂI.

CLASsE REF 4IIIORAS-VALOR(R5) 4IIIORAS.VALOIt(Rs)
A 9.75t,2t 10.216.31
a 9.981.69 10,462,72
C 10.216.31 10.721.41

0.462.72 1 t,t56.t5

CEARA
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

o
10.721,41 5.449,40
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Governador Secretaria do Esporte e Juventude

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA ROGÉRIO NOGUEIRA PINhEIRO

Vice-Governadora Secretaria da Fazenda

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO
CARNEIRO PACOBAHYBA

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA Secretaria da Infraestnitura
Procuradoria Geral do Estado LUCIO FERREIRÁ COMES

JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA Secretaria do Meio Ambiente

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO Secretaria do Planejamento e Gestão

Secretaria de Administração Penitenciária CARLOS MAURO BENEVIDES

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,

Secretaria das Cidades MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE Secretaria dos Recursos l’Iidrieos

Secretaria da Ciéncia, Tecnologia e Educação Superior FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA Secretaria da Saúdc

Secretaria da Cultura CARLOS ROBERTO MARTINS RODRIGUES SOBRINHO

FABIANO DOS SANTOS Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

Secretaria do Desenvolvimento Agrário SANDRO LUCIANO CARON DE MORÀES

FRANCISCO DE ASSIS DINIZ Secretaria do Turismo

Secretaria do Desenvolvimento Econõmico e Trabalho ARIALDO DE NIELLO PINHO

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR Controladoria Geral de Disciplina dos Õrgãos

Secretaria da Educação do Segurança Pública e Sistema Penitenciário

EMANA NUNES ESTRELA RODRIGO BONA CARNEIRO
1 MIsTO
1’-—i a_se.—

CLASSE REF 4tIIOtOAS.VAL0RIRS) 4tlpoRAs-vALoR(Rs) l.f9Ç~c1200ai
A 11.156,85 11.757,46
E .449.40 12.6180,90

2 C .757,46 12,420.58
o 2.080,90 12.991,0
E 12.420,58 13.376,26

A 12,991.11 3.760,62

a 3.376.26 4.205,24

C 3.780.62 4.651.90
o 14.255.24 5.400,07
E 14.651.09 5.004,95

A 5.400,07 16.436,54
a 15.91)0,95 6.993,96

4 e 6.436,54 ‘7.579,2

o 6.993,96 8.070,56

E 17.579,21 15.592,15

LEI N°17.395,03 dc março de 2021.
DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO FUNCIONAL, PARA FINS EXCLUSIVAMENTE FINANCEIROS, DE
SERVIDORES DO GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL
— ADO, PREVISTO NA LEI N.° 12.386, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1994, EM EXERCÍCIO EM UNIDADES
PENI’I’ENCtÁRIAS DO ESTADO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu aanciono a seguinte Lei:
Aro. 1.’ Os servidores pertencestes ao Gnapo Oeupaeional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional — ADO, criado pela Lei n.’ 12.386,

de 9 dc dezembro de 1994, que, na data de publicação desta Lei, estejam cm efetivo exercido cm unidades penitc,teiárias do Estado, recebendo, em folha
de pagamento, valores a titulo de Gratificação Especial dc Localização Carcerária e/ou Abono Provisório, previstos na Lei n.° 13.095, dc 12 dc janeiro de
2001, passarão a perceber os correspondentes valores na fonna dc Vantagem Pessoal Nominalmcntc Identificada — VPNI, observado o dispoato nesta Lei.

1.’ A VPNI a que se refere o caput deste artigo será revista de acordo com os indices de revisão gemi aplicáveis aos servidores estaduais do Poder
Executivo.

§ 2.” Os servidores que, anteriormente à Lei Complementarn.°2I0, dc 19 dedezembrode 2019, quepromoveu a ret’orma da previdência no Estado,
já estavam eia condições de aposentadoria no cargo ou função, poderão incorporar a VPNt aos respectivos proventos na forma prevista no are, lO, § 27, da
Lei Complementarn.° 159, de 14 dejaneiro de 2016.

§ 3.° Pam os servidores que, na data da Lei Complemenlarn7 210. de 19 de dezembro de2019, não preenchiam os requisitos para aposentadoria, a
incorporação da VPNI aos provctttoa dar-se-á confomsc as tovas regras previstas na referida legislação.

§ 4.” Fica convalidado, para todos os efeitos, o recebimento por servidores, antes da publicação desta Lei, das gratificações previstas no caput deste
artigo, devendo, inclusive, o tempo correspondente de percepção ser sproveitado para fins de ineorporaçlo da VPNI nos termos do § 2.° deste artigo,

Aro. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Forialeza, 03 de março dc 2021.

Camilo Sobreim de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO
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